
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°
L I V R O  D E  D E C R E T O S

PORTARIA n°.:18213/14

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que é dever do Administrador Público 
apurar os fatos, conforme preceitua o artigo 37, “capuf, da Constituição da 
Republica Federativa do Brasil.

Considerando o Memorando n° 030/2014, o Sr. Esaet, 

esta comparecendo ao trabalho visivelmente embriagado e teria ofendido com 
palavras inadequadas os Srs.; Orlando Paulo Vieira, (Sub-Secretário de Manutenção 
e Controle de Frota), Ricardo Dal Poggetto Guimarães (Chefe de almoxarifado) em 
data de 23/05/2014. Já em 02/07/2014 conforme Memorando 033/2014, o servidor 
teria repetido o ato, desta vez agredindo, também com palavras inapropriadas, os 
Srs : Otávio Aurélio Quintas (Diretor da Guarda), Wagner Luiz Oliveira e Júlio Cesar 

Ribeiro Fagundes (Guardas Municipais).

Considerando que o servidor já recebeu uma 

advertência, relativa ao Processo n°; 2308/14.

RESOLVE:

DETERMiNÂR, a abertura de SINDICÂNCIA 

ADMINISTRATIVA, para apurar responsabilidade contra o ser\'idor Esael Moraes 

Leite, matricula 5300, função de AJUDANTE GERAL.

Ante 0 exposto, em ícse, foram Infringidos os 

seguintes dispositivos legais do Estatuto do Servidor Público de Lcrena em seu 

Artigo 199, inciso IX e Artigo 2CÜ

“Artigo 199 - São deveres do serv!dor(a) além dos que lhe
cabem em virtude do desempenho de seu e dos que
deconem, em geral., de sua condição de servidor(a) público:

( ■ ■ ■ }

IV -  tratar com. .urbanidade os colegas e o público sin geral,
atendendo estes sem preferência pessoal;




